
CÂMARA l\filNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE /PR 

Ofício nQ 587 /2021 

Sra. NASS!B KASSEM HAMMAD 
Prefeito Municipal 

Em atendimento aos Princípios Constitucionais do Contraditório e da 

Ampla Defesa, previstos no artigo 52, inciso LV da Constituição da República, bem 

como, no artigo 71, §SQ, da Constituição Municipal, venho por este ato NOTIFICAR V. 

Exa. com a citação na Denúncia 01/2021, protocolizada nesta Casa de Leis em 

25/06/2021 sob o n2 1065, requerendo cassação de mandato de prefeito em face de 

V.Exa, em razão de supostas práticas de infrações político-administrativas, objetivando 

cientificá-lo com a remessa de cópia da denúncia e os documentos que a instruem, 

oportunizando seu direito de participação em todos os atos praticados no processo, 

outrossim, concedendo-lhe o direito de apresentar procurador legal, bem como, 

defesa prévia a Denúncia. 
Insta registrar que a denúncia será _. \id~ na próxima 18ª Sessão 

Ordinária do dia 28/06/2021, posteriormente ~ncam~nhada a Comissão de 

constituição, Legislação, Justiça e Redação, que po/sua vkz, se pronunciará sob os 
• f ! 

aspectos legais da representação, no pra:9-1. /03) trê1 dias, após, caso parecer 

favorável da comissão supra, será a den,úfÍcia su_lSmetida ~o plenário, sendo acolhida / I ! ,, 
com o voto de 2/3 dois terços dos membws da &âmara, co~forme prevê o rito do art. 

71, §§12 e 22 da Lei Or~ânica M~pi"éipa},/ \ 
Atenc1osamepte ,/ . \ 
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EXCELENTÍSSÍMO SENHOR PllESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

FAZENDA RIO GRANDE VEREADOR 

CARLOS ALBERTO ZANCHl, brasileiro, farn1acêutic.o, nascido 

em 27/05/1969, portador da cédula de identidade nº 45.:30747-6, inscrito pelo CPF: 

740.682.889-68, residente e domiciliado Rua Fazenda Rio Grande/PR, o qual, por si, 

também figura como denunciante; vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, oferecer a presente DENÚNCIA em face do Excelentíssimo .Senhor 

Prefeito Municipal NASSIB KASSEM HAMMAD, nos tennos da Constituição 

Federal e Lei 1.079/50, seguindo o rito estabele.cido pelo a:rt. 71 da Lei Orgânica 

Mlmicipal, e, subsidiariamente Decreto-Lei nº 201/67, consoante razões de ordens 

fáticas e legais que passa a expor: 

I - DA ADMISSIBILIDAD.E DA DENÚNCIA 

2 5 JUN 2021 

O artlgo 7 T§2 ºda.Lei OrgânicaMunicipal~stabelece que: 

AN. 71 São infrações 1jolítico - administrativas do Prefeito as 

p·evistas em Lei Federal e as que contrariarem a presente Lei 

01~gâ1;ica. 

§ lº O Pi'efeito será.julgado pela prática de inj1·ações político -

administrativas, perante a Câmara Municipal, através de 

denúncia fundada, apresentada por qltalquer cidadilo no 

pleno gozo de seus direitos políticos e residente no Município 

ou por representação de pelo menos um terço dos rnernJ:;ros dà 

Câmara~ no qual será requerida a abertw·a de Comissão 

Especial de Inquérito, com força processante, assegurado ao 

indicfr1do, a ampla defesa e o contraditório. 

§ 2º Recebida a denúncia contra o Prefeito oi. Secretário ou 

ainda Diretor, esta será e11caminhada, após lida em plenário, à 

Comissão de Constitúição e Justiçà da Câ1fwra, que deverá se 

pro,iunciar, sob os a,~pectos legais da r.epresenta,,1lio, no prazo 

de 3 (três) dia& Após, com o Parecer da CCJ, será a denúncia 

submetida ao pleniirio, sendo acolhida com o voto de dois 

dos membros da Cârnara. (grifos nossos) 

(..) 

Assim, qualquer cidadão poderá efetuar a denúncia .em face do Prefeito 

Municipal perante a Câmara de Vereadores, para que esta analise a admissibilidade da 

acusação e, posteriormente, a instauração do processo. 

Na admissibilidade da denúncia a Câmara de Vereadores verificará a 

consistência das acusações, se os fatos e as provas dão sustentabilidade, se os 
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fundamentos são plausíveis ou, ainda, se a noticia do fato denunciado tem razoável 

procedência. 

II-DOS FATOS E FUNDAMENTOS DA DENÚNCIA 

O denunciante é residente no município em pleno gozo de seus direitos políticos 

conferidos pela Lei Maior, assim como, também apresenta denúncia fundada confom1e 

os documentos em anexo. 

O artigo 70 da Lei Orgânica Municipal dispõe que são cnmes de 

responsabi !idade do Prefeito os previstos em Lei Federal, outrossim, seu artigo 71 

caput, dispõe que são infrações político administrativas do Prefeito as previstas em Lei 

Federal e as que contrariarem a presente Lei Orgânica. 

Como agente público; o Prefeito responde por qualquer dos crimes atiibuídós 

aos funcionários públicos contta o Município. No entanto, por sua condição de agente 

político e de Chefe da Administração Pública Municipal, também responde por uma 

categoria específica de crimes constantes no artigo 1° do Decreto 201/67, com os 

acréscimos da Lei 10.028/00. 

ILEGALIDADE NOMEAÇÕES AUSÊNCIA REQUISITOS 

LEGAIS - LEI COM:PLEMENTAR MUNICIPAL Nó 47/2011. 

O atual prefeito municipal Sr. Nassib Kassem Hammad praticou infração 

político-administrativa grave, sujeita à apurai;ão e sanção pela Câmara Municipal, ao 

nomear ilegalmente o Sr. Carlos Heni-íque da Cruz matr. 358.580. 

Confonne os fatos apurados, por esta mesma Casa de Leis, na Representação 

Administrativa 01/2021 enviada ao Ministério Público, constata-se que o Sr. Carlos 

Henrique da Cruz (matr.358.580), primeiramente nomeado na função de Assessor 

Técnico e Coordenador II na Secretária Municipal de Administração (DECRETO Nº 

5496/2021 ), não preencheu os requisitos legais exigidos pela Lei Mtmicípal 

Complementar nº 47/2011, para a investidura no cargo em questão. 

A despeito da previsão contida no inciso Il, art. 3 7, da CF, de livre nomeação e 

exoneraç.ão para cargos comissionados, não há exclusão da possibilidade de 

estabelecimento de restrições e limites à investidura e desinv~--tidura em cargos de 

provimento em comissão. 



Existem, inclusive, hipóteses constitucionais de previsão de certas fom1a1idades 

e restrições quanto à nomeação para cargos comissionados, como prevê o art. 84, XIV, 

daCF: 

ArL 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

( . .) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal_, os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os 

Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da República, o 

preside:nte e os diretores do banco amtr·ale outros servidores, q1iando 

determinado em lei; 

Com efeito, não há óbice que a lei que institua o cargo em comissão fixe 

requisitos específicos de investidura, como detem1inado nível e natureza de 

escolaridade. Em tais casos, haverá certa limitação à discricionariedade da autoridade 

nomeante, porquanto o universo de potenciais aspirantes à nomeação será ma:is restrito. 

No caso em análise, verificou-se que o dis1-r0sto no art. 9°, §9º, da Lei 

Complementar 47/2011, que DJSPÕE ACERCA DA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, exige critérios 

legais para nomeaç.ão de servidores em funções de Assessor/Coordenador I ou II, como 

se vê: 
"Art. 9 º (..) 
§ 9º Smnente poderá ser nomeado para o exercfció de cargo em 

comissão de Assessor/Coordenador I ou II o proji.çsiollal que 

detenha, pelQ menos, título de.graduação de nivelsuperior completo 

ou experlência proflssion.tt.l na área em que irá exercer as 

atribuições de assess01ia ou coordenação" (gr[fós nossmi) 

Nota-se que o critério legal para a nomeação, in casu, seria que o profissional 

detenha, pelo menos, título de graduação de nível superior completo ou experiência 

profissional na área em que irá exercer as atribuições de assessoria ou coorde11ação. 

Contudo, confom1e dispõe a Representação Administrativa nº 01/2021, desta 

Casa de Leis, o Sr. Carlos Hentique da Cruz .se valeu de uma declaração de experiência 

profissional falsa, realizada pelo próprio Secretário Municipal de Administração da 

gestão, a fim de obter sua nomeação, pois, como se nota, o próprio Secretário alega, sem 

apresentar qualquer documento comprobatório, que o mesmo possui "vasta experiência 

Junto ao asses;yoramento administrativo e gestão de pessoas na área privada", e, não na 



pública, bem com, que o Servidor ""{Oi devidamente sabatinado por este Secretário 

.Municipal para poder assumir a referida oportunidade de trabalho". 

Na situaç,ão em epígrafe, facilmente compreende~se o objetivo ilícito e imoral 

dos envolvidos, uma vez que a nomeação se trata de uma pessoa muito intima da 

prhneira-dàma a Sra. DORJANE MARJSA BRUNNER HAM11AD, inclusive exerceu a 

função de principal cabo-deítoral de sua campanha à Vereadora (ATA NOTARIAL EM 

ANEXO). 

Considerando que a lei Complementar de nº 47/2011, claramente se refere à 

experiência na área de atuação do servidor, bem como, em nada se refere a "sabatina", 

como critério de nomeação, conclui-se facilmente que os Secretários, em conluio com o 

prefeito que é a autoridade nomeante, agem providenciando uma declaração de 
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experiência falsificada ao Sr. Carlos Hemique da Cruz, que, por sua vez, apresenta-a ao 

setor de RH, e, consequentemente é nomeado. 

Num primeiro momento, a fim de não levantar maiores suspeitas, bem como, 

não gerar qualquer ilegalidade tão evidente, o prefeito municipa1 realiza a nomeação do 

Sr. Carlos Henrique da Cruz na Secretaria Municipal de Administração, contudo, num 

segundo momento, a sra. DORIANE MARISA BRUNNER HAMMAD, usando sua 

influência sobre seu marido e prefeito municipal, o faz transferi-lo para a sua Secretaria, 

como se nota 110 Decreto Municipal nº 5663/2021: 

MVi'JIGÍPIO DE FAZENDA GRAND1:. 
1:.STAOODO 

GAB.INETE DO PREFEITO 

O FfiEFEl10 M'\JNlr.tPi\L DE'. FAZ:EN'.DA R!O GRANDE, 

d•! 
p;: W:,1 

Irnpende salientar, que se a nomeação do Sr. Carlos Henrique da Cruz, na função 

de Assessor/Coordenador II da Secretaria Municipal de Administração, sem possuir 

título de graduação de nível superior completo ou experiência profissioüal na área, 

como prevê a lei municipal, por si, é ILEGAL, quanto mais, na função de 

Assessor/Coordenador II da Secretaria Municipal de Ass1stência Social. 

Incontroverso, nos autos, que a nomeação do Sr. Car1os Henrique da Cruz, em 

flagrante afronta a legislação municipal complementar nº 47/2011, possui conduta 

r1 
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tipificada em algumas das infrações polífü:o-administrativas dos Prefeitos Municipais, 

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do 

mandato, conforme prevê o DECRETO-LEI Nº 201/67, in verbis: 

Art lº São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, 

siyeitos ao julgamento do Poder Judiciário, índependenternente do 

pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 

1- (. . .) 
II - utilizar-se, indeviJ.imnente, em proveito próprio ou alheio, de 

bens., rentkxs ou serviços públicos; 

(...) 
XIII - Nomear, 
di.sposiçlío de lei; 

(..) 

ou designar servidor, contra expressa 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos 

Municipais sifjeitos ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e 

1-(...) 
VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua 

cornpetência ou omitir-se na sua prática; 

VJJI - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos 

ou interesses do Município sujeito à administraçlio da Prefeitura; 

(grifos nossos) 
(..) 

A lei Orgânica Municipal, por sua vez, prevê em seu art. 81, que a 

Administração Pública do Município obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, e, que os cargos públicos devem 

ser preenchidos por aqueles que preenchem os requisitos da Lei, in verbis: 

Art. 81 A Administração Pública direta e indireta do M1micípio, 

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência e tambén1 ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei. (grifos nossos) 

U.2 PUBLICIDADE AUTOPROMOCIONAL - PRIMEIRA-DAMA 

VACINAÇÃO INDEVIDA CONTRA O COVlD'-19 

Para o Sr, Prefeito Municipal, e, sua esposa primeira-dama a campanha eleitoral 

não se encenou em 15/11/2020, pois, como se não bastasse à ilegalidade, e, imoralidade 

do conluio entre o prefeito e os secretários, a fim de incluir no quadro de servidores da 

! 



prefeitura municipal o cabo-eleitoral da vereadora e primeira-dama, sem o 

preenchimento dos requisitos legais para a investidura do cargo, o Sr. Carlos Henrique 

da Cruz, no dia (01/06/2021) realiza uma publicação em sua rede socialfacebook{ATA 

NOTARIAL EM ANEXO), em flagrante utilização da Secretaria Municipal de 

Assistência Social para a promoção pessoal da Sra. DORIANE MARISA BRUNNER 

HAMMAD, a agradecendo por ter recebido a vacina contra o COVID-19, isso no auge 

dos seus 27 (vinte sete) anos, enquanto que, a população fazendense, à época, se 

encontrava ainda na vacinação das pessóas na faixa etária dos (60) sessenta anos de 

idade, conforme o plano estadual/mun.icipal de vacinação. 

Em total desrespeito as quase 500 mil pessoas que já morreram de covid-19 no país, o 

amigo e cabo-elejtoral da primeira - dama Sra. DORIANE MARISA BRUNNER 

HAMMAD, realiza a publicaç.ão em sua rede social demostrando estar muito feliz pelo 

momento vivido, e ainda, publica que isso só foi possível "graças ao empenho da 

Secretária de Assistência Social para que todos seus colaboradores fossem vacinados". 

Cumpre observar preliminarmente, que misteriosarne11te o amigo e cabo.:eleitoral 

da primeira - dama Sra. DORIANE MARISA BRUNNER HAMMAD foi transferido 

para a Secretaria Municipal de Assistência, pelo sr. prefeito municipal, há t1.petias l(un.1) 

mês da ocorrência da vacinação na secretaria, e, em continuidade ao que fez durante a 

campanha eleitoral da atual vereadora eleita, imediatamente se utiliza deste bem público 



tão importante na atualidade e sinal de esperança para o mundo inteiro; que é a 

vacinação contra o COVID-19, para promove-la pessoalmente. 

Ocone; que além de utilizarem-se indevidamente, em proveito próprio e alheio, 

dos bens públicos, in casu, as vacinas e a Secretaria Municipal de Assistência Social, a 

fim de promoverem pessoalmente a primeira-dama, o servidor, bem como, a Sra. 

DORIANE MARISA BRUNNER HAMMAD não deveriam. ter recebido a vacina, pois, 

como demonstrado, o servidor se encontra em situação ilegal na Secretaria, bem como, 

executa serviços administrativos, que por sua vez, não estão contemplados, neste 

primeiro momento, no plano estadual/municipal de vacinação para os trabalhadores da 

Assistência Municipal, como CRAS. CREAS e CASAS/UNIDADES DE 

ACOLHIMENTO. como se nota: 

municípios sobre 
vacinação de 
trabalhadores da 
assistência social 
contra a Covid-19 

!J!Jps;//w1:vw.saude.nr.gov.br/Noticfa/Sesa-orier1ta-n1unitip?os-sobte-v,.1clnacm:i..,de-trabalha1ores-da-
ill~,;isler 1cta-sociàl-corrtra-CCxvid 

Insta registrar, que a vacinaç.ão completa de todos os servidores da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, contrariou o Memorando circular nº 88/2021 -

DA V/SESA, da Secretaria Estadual de Saúde, que acompanhou o lote das vacinas para 

os trabalhadores Municipais do CRAS, CREAS e CASAS/UNIDADES DE 

ACOLHIMENTO: 

rf 



A vacinaç,ão contemplando todos os servidores da Secretaria Municipal de 

Assistência Social contraria inclusive ao próprio Cronograma Municipal de Vacinação 

contra o COVID-19. confom1e dtvulgado pelo site oficial da prefeitura municipal: 



O prefeito municipal, além de transferir ilegalmente o servidor, e, cabo eleitoral 

da primeira-dama para a Secretaria Municipal de Assistência Social, pem1it1u a 

vacinação, ilegalmente antecipada, de s11a esposa e demais servidores, ainda 

acompanhada de publicidade autopromociona1 da agente pública, afrontando a 

Constituiç.ão Federal confonn.e o que dispõe o §1° do inciso XXI de seu art. 37: 

"A publicidade de atos, programas, obras, serviços e ccnnpcmhas dos 

órgl'fos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 

orientaçlio social, dela não podendo constar nomes, sfmbolos ou 

imagens que caracterizém promoçc'io pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. " (grifos nossns) 

Cumpre observar, que a Lei nº 8.429/1992 que dispõe sobre os atos de 

improbidade administrativa e suas respectivas sanções, de natureza civil ;e caráter 

sancionatório, ainda possibilita o enquadramento dos agentes públicos responsáveis nas 

hipóteses de publicidade oficial autopromocional (art 9°, inciso XII) 



Na publicaç.ão oficial da página do facebook da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, bem como, da prefeitura municipal, ressalta aos olhos o conluio 

entre o prefeito municipal e sua esposa secretária e vereadora, a fim de se 

autopromoverem, pois, o representante do município deixa claro que a vacinação só 

ocorreu por "fruto de uma articulação" evidencíando o nome de sua esposa como 

responsável, quando na verdade, é de conhecimento público e notório, que a Secretaria 

Estadual de Saúde disponibilizou lotes de vacinas direcionados aos trabalhadores das 

entidades CRAS, CREAS e CASAS/UNIDADES DE ACOLHIMENTO de todos os 

municípios, não apenas aos que supostamente "artic.ularam.", conforme o retratado na 

publicação institucional da secretaria e prefeitma municipal. 

< Secretaria ele Assistência ... 

O Prefeitura Fazenda Rio Grande 
?. ; •. ,_ . 

Fruto de uma articL1lação que teve inído em 

Março-deste ano, a Secretaria Municipal de 

As,;ístênôa Social de Fazenda Rio Grande, em 

di:§iogo com a Secretaria M1:1nicipal de Saúde, 

concretizou a conquista ar) direito de vacina 

para trabàlh>.!•:lores do SUAS (Sistema 01,ico de 

Assistência Soeis!) e Conselho TuteL;,r, 
divulgando aos servidores o Cron,;igrama de 

vaçim,ção q1..ie teve i11ído já na segunda-feira 

(31/06) e foi conc!uícla na terça-feira (01/06'). 

A Secretária de Assistência Social .Nani 
Hamrnad destacou o grandioso pape! dos 

profissionais do SUAS e dó Conselho Tutel<1r, 

expostos ao cor-onavfrus e si;;as variações, no 

atencHmento diári.o da popülaç.ão vulnerável do 

município de Fazenda Rio Grande e comentou: 

"Fícsmos felizes com a de.::lsão do Governo do 

Estado do Pa1aná, através da Secret;:iria de 

S?úde do Estado, o qual emitiLJ na tarde do di~ 

ct 
1 

O Sr. prefeito aproveitou-se da publicidade pública para autopromover sua 

esposa, acrescentando o seu non:ie, a identificando pessoalmentej ao invés de tão-

somente cumprir o disposto na nom1a constitucionaL Aproveitou-se da propaganda 

rr 



oficial, custeada pelo erário, para tirar proveito pessoal ilegal, enriquecendo-se 

ilicitamente, porquanto deixou de pagar de seu bolso pela autopromoção, aproveitando-

se do exercício de cargo público. 

A propósito, dispõe o art. 9º da Lei nº 8429í92 que constitui ato de improbidade 

administrativa que importa em enriquecimento ilícito, ín verbis: 

Art. 9° Cotistitui ato de improbidade administrativa importando 

enriquecim.ento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem 

patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, 

função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no a:rt. l° 

desta lei, e notada.mente: (grifos nossos) 

É válido lembrar, que além. de o prefeito municipal ter se utilizado dos bens 

públicos municipais, a fim de autopromover sua esposa; durante a campanha de 

vacinação da Secretaria Municipal de Assistência Social, ainda oinitiu-se 

negligenciando a defesa das vacinas, bens tão preciosos à vida humana, pennitindo que 

sua esposa, acompanhada de seus "colaboradores" não previstos no grupo prioritário. se 

beneficiassem antecipadamente da vacinação, afrontado diretamente o disposto no 

Decreto-Lei nº 201/67, como se vê: 

(. . .) 
Art. 1° São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Mwiicipal, 

sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do 

pronunciamento da Câinara dos Vereadores: 

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em 

proveito próprio ou alheio; 
ll - utilizar-se, bidevidamente, em proveito próprio QU allteio, de 

bens, rendo,s ou serviços públicos; 

(. . .) 

Art. 4° São infrações político-administrativas dos Prefeitos 

Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e 

sancionadas com a ccu;sação do mai1dato: 

1- (. .. ) 
VII - Praticar, contra e.'\.pressa disposição de lei, ato de sua 

competência ou omitir-se na sua prática; 

VIII - Oniitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos 

ou ütteresses do Município sujeito à odminisiração da Prefeitura;· 

(grijos nossos) 
(. .. ) 
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H.3 ILEGALIDADE DE ATO - CRIAÇÃO DE ESTRUTURA NA 

PREFEITURA PORDECRETO 

•-•---•--•--•~-w• 
Publkado no.Diário t 

1 Oficial : 
; W09? /2021 · Data: de 03 .( 

de fft:'Ú> de 1021. 

Art. 4" 

m -

DO 
GA81NfTE DO PREFEITO 

DECRETO N,,, 56S9í:2021. 
Do 30 tlc abril de 2021, 

DECRETA 



A questão a ser enfrentada diz respeito à criação, neste Município, de um 

departamento público na estrutura da Prefeitma Municipal mediante Decreto Executivo, 

portanto, por meio de ato infralegaL 

No dia 03/05/2021_, por meio do Decreto nº 5669/2021, o prefeito municipal 

criou a ZELADO RIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, junto a Secretaria 

Municipal de governo, com a competência de executar e coordenar atividades e ações 

integradas com outras Secretarias, a fim de "deixar a cidade limpa, organizada, e, de 

modo geral deixá-la em boas condições", conforme prevê seu artigo 1 º. 

Ocorre que o prefeito Municipal NASSIB KASSEM HAMMAD não possui 

amparo de nonna legal, outorgando está competência ao chefe do Poder Executivo 

Municipal, a fim de promover alterações orgânicas na estrntura da Administração, 

mediante Decreto. 

No que tooa à Administração Pública deste Município, sem tergiversar, não há 

dúvidas de que a Constituição Municipal veda expressamente tal iniciativa. O faz ao 

fixar a competência privatíva do Prefeito Municipal às "LEIS" que dispoilhàm sobre 

criação, estruturação e atribuição das secretárias, como se nota: 

Art. 46 São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham 

sobre: 
(, . .) 

lll - estruturação e atribuições das secretarias ou 

departamentos equivalentes e órgãos da Adr,iinistraçl'fo Pública; 

(,..) 

Nessa linha de raciocínio, observe-se que o a.rt. 66, inciso XXIII, da Lei 

Orgânica Municipal igualmente dispõe acerca do tema, especificamente fazendo 

referencia às repartições.públicas: 

Art. 66 Compete ao Prefeito, entre outras, as seguintes atribuições: 

XXII] - organizar os serviços internos das repartições criadas por lei, 

sem e.x.·ceder as verbaspara tal destinadas; (grifos nossos) 

Na sequência, estabelece a Constituição Municipal, em seu art. 90, que os 

decretos numerados em ordem cronológica, serão expedidos nos casos, dentre outros, à 

normas e efeitos extemos não privativos de lei, inverbis: 



Art. 90 Os atos administrativos de competência do Prefeito, devem ser 

e.xpedidos com obediência âs seguintes normas: 

I - Decreto numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos: 

a) tegulamentação de lei; 
b) instituição, ínodificação ou exti1ição de atribuições não constantes 

de lei; 
c) tegulamentação interna dos órgãos que forem criados na 

1.<irt'/lr/ro mimicípal; (. .. ) 

i) nonnas e efeitos ex.ternos, não privativos da lei; (grifos nossos) 

(. .. ) 

ln casu, o Decreto nº 5669/2021 nãD faz parte da exceção prevista no art. 90, 

inciso I, alínea "b", da Lei Orgânica Municipal, pois, se trata justamente de caso em que 

a própria Lei Orgânica Municipal, garantiu a observância de Princípio da Reserva 

Legal, nos termos dos dispositivos constitucionais supracitados. 

Igualmente, o art. 90, inciso I, alínea "e", da Lei Orgânica Municipal, elucida 

qualquer possível dúvida acerca do tema, ao dispor que o decreto é a norma legal que 

deve ser utilizada, por este Município, a fim de se realizar apenas a "regulamentação" 

interna dos órgãos, não fazendo menção alguma acerca de sua possível "crfação'' por 

meio de decreto. 

Vale ressaltar, que ao tratár das atribuições dos gerentes municipais, e, dos 

auxiliares direto do prefeito, a Constituição Municipal em seu art. 74, estabelece que 

apenas por meio de "LEI" estas serão estabelecidas: 

Art. 74 A .Lei Municipal estabelecerá as atribuições dos Gerentes 

municipais e dos auxiliares diretos do Prefeilo; definindo-lhes a 

Adernais, acerca do orçamento mlmicipal, a Lei Orgânica do Município, em seu 

art. 134, inciso I, estabelece que é vedado o início de programas ou projetos não 

incluídos na Lei Orçamentária Anual (LOA), inver bis: 

Art. 134 São vedados: 
I - o inicio de progra,tias ou projetos não incluídos na lei 

orçanientâria anual. {grifos nosso::,) 



Sistematicamente, e, em total compatibilidade lógica e teleológica com os 

dispositivos citados, o texto constitucional Federal, na forma do artigo 84, inciso VI, 

alínea "a", fecha o ciclo, a fim de estabelecer que compete privativamente ao 

Presidente da República dispor, mediante decreto, sobre a organizaç.ão e o 

funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem 

criação ou extinção de órgãos públicos. obviamente obedecendo, incidentes as hipóteses 

condicionantes, prevalecendo as regras do artigo 48, inciso XI, c/c artigo 61, §1 º, inciso 

II, alínea "e" da Constituição Federal, garantindo, com isso, a obse.rvância do princípio 

da reserva legal que o regime constitucional quis preservar; 

Assim, bastam a interpretação gramatical e a interpretaçcão lógica para a:finnar. 

com objetividade, que a Lei Orgfutlca Municipal não autorizou a cri:ação ou a extinção 

de departamentos públicos na Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, por meio de 

Decretos. 

E não poderia ser diferente, na medida em que a própria Lei Orgânica do 

Município de Fazenda Rio Grande, com fülcro no artigo 25 da Constituição Federal, 

mutatis mutandis, trouxe para o seu bojo os dispositivos constitucionais que lhe são 

simetricamente oponíveis, como na forma do artigo 33, incisos XII, a saber: 

Art. 33 Compete à Câmara, com a sanção do Prefeito, ressalvada a 

competência privativa do art. 34, dispor sobre todas as matérias de 

competência do lvfunicfpio e, especialmente: 

1- (..) 
XII - criar; estruturar e conferir atribuições a Secretários ou 

Diretores de órgãos da administração pública; 

(.) 

Assim, não há dúvidas, que ao editar e publicar o Decreto nº 5669/2021, o 

prefeito municipal, ordenou e. efetuou despesas não àutodzadas por lei, bem como, às 

aplicou indevidamente, já que vários serviços públicos foràm realizados por meio da 

ZELADORIA MUNICIPAL, ''criada por Decreto'', ferindo de morte o princípio da 

separacão dos Poderes, na medida em que subtraiu do crivo do Poder Legislativo não 

apenas discussões de cunho técnico, mas também de natureza política, imprescindíveis à 

manutenção do ideal republicano. 

É bem verdade ainda, que o prefeito evidentemente descumpriu o Orçamento 

Municipal de Fazenda Rio Grande, aprovado para o exercício financeiro deste ano de 

cr 



2021, ao criar novas despesas, não previstas, em razão das ações executadas por meio 

desta nova estrutura chamada de ZELADO RIA MUNICIPAL. 

Como se pode notar, incontestavelmente o prefeito municipal praticou ato de sua 

competência (DECRETAR) contrariamente a expressa disposição de vários dispositivos 

legais, e, consequentemente, omitindo-se e/ou negligenciando na defesa de bens, rendas, 

direitos e/ou interesses do Município de Fazenda Rio Grande, incorrendo, portanto, nos 

crimes e infrações político-administrativas previstas no Decreto/Lei201/67, sujeitas ao 

julgamento desta Casa de Leis, com a consequente cassação de seu mandato: 

Art. Jº crim,es de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, 

sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário. independenternente do 

pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 

1-(.) 
III - desviar, ou aplicar indevidamente, :rendas ou verbas públicas .. : 

(. . .) 
V- ordenar ou efetuar despesas 1u1o autorizadaspor Je~ ou realizá-

las em desacordo com as nornias financeiras pertinentes; 

(..) 

Art. 4° Siio infrações político-administrativas dos Prefeitos 

Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e 

<:n,,1,0 1,tn;;-:r,,1<: com a cassação do mandato: 

J- (..) 
VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercíciofinanceiro, 

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua 

competência ou omitir-se na sua prática; 

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos 

ou interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura,· 

(.) 

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira 'de Mello: 

"ê absurdo e qfrontoso à inteligência $Upor que a Constituição 

estabeleceu mecanismos tão cautelosos para a defesa de valores 

ciosamente postos a bom recato, os quais, entretanto, seriam 

facilmente reduzidos a nada, graças lto e:'i::p,ediente singelo das 

delegações procedidas indiretamente". 

É como afirmou Geraldo Ataliba: 

"ninguém construi7'ia uma fortaleza de pedra, .colocando-lhe portas 

de papelão ". 
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U.4 DO NEPOTISMO - NOMEAÇÃO DE SOBRINHO POR AFINIDADE. 

Fica nomeado para ocupar o cargo de 

Assessor Técnico I e Coordenador l da Secretaria 

rviunícipal de Adrninistração do íV1unicípio de Fazenda 

Rio Grande, o servidor: Tiago Antunes Boeno, inscrito 

no CPF/tviF sob o nº 061.229. 789-65, portador da 

cédula de idéntidade RG nº 10.064. 729-0 SESP/PRl a 

partir de 1 º janeiro de 2021. 

Ao nomear o Sr. Tiago Antunes Boeno, por meio do Decreto nº 5505/2021 

(ANEXO), na função de Assessor Técnico I e Coordenador Ida Secretaria Municipal de 

Achninistração do Município de Fazenda Rio Grande, comete, o sr. prefeito municipal, 

mais uma prática criminosa. 

Na situação em epígrafe, o prefeito municipal infringiu dfretamenteo qne dispõe 

a Súmula 13 do Superior Tribunal Federal ao nomear seu sobrinho por "afinidade''; 

pois, o Sr. Tiago Antunes Boeno, é esposo da Sra. Michelly Bandaeheski. filha da Sra. 

Leila Kassem fümdacheski, irn1ã do sr. NASSlB KASSEM HAMMAD prefeito 

Municipal, e, in casu, autoridade nomeante, in verbis: 

"a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por cifinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 

autoridade no.meante ou de servidor da mesma pessoa jurídica 

investido em cargo de direçao, chefia ou assessoramento, para o 

exercf.cio de cargo em comisstio ou de confiança ou, ainda, de função 

gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer 

dos poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, 

viola a Constituiç{'io Federal" 

cr 
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BISAVÓS 

AVÓS 

TlOS 

lRMÃOS 

FU.HOS 
SOBRINHOS 

NETOS 

BISNETOS 

Conforme a imagem publicada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), para o 

ordenamento jurídico brasileiro, é considerado parentesco de terceiro grat1, como tios e 

sobrinhos, e, caracteriza caso de nepotismo se os dois familiares trabalham no mesmo 

órgão do poder público. Essa regra vale mesnw se não houver subordinação,entre eles, o 

que não seria o caso, já que se trata do próprio prefeito municipal ser a autoridade 

nomeante. 

Abrangem o parentesco natural e civil, na linha reta e colateral, até o terceiro 

grau; inclusive, o parentesco por afinidade, na linha reta ou colateral, alcançando ainda 

o parente colateral de terceiro grau, do cônjuge. 

A Constituiç.ão Federal de 1988 em seu artigo 37 discorre: 

"A administraç{lo pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União., dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência(. . .)", 

Aqui nesse contexto impessoalidade significa ser imparcial na ação da 

administração pública, ou seja,, agir sempre visando o interesse público e não em 

beneficio de agentes privados, seja uma pessoa ou grupo dessas, 
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Um exemplo é quando um agente público beneficia um indivíduo específico 

com um cargo público. Ao abrir mão de colocar uma pessoa qualificada e treinada para 

atuar de acordo com as exigências da vaga infringem-se os princípios de moralidade, 

impessoalidade e eficiência que devem reger a administração pública. 

É bem verdade, que no caso em análise, foi exatamente o ocorrido, já que o 

prefeito municipal além de ignorar o laco familiar impeditivo (nepotismo)_ sequer levou 

em consideracão os requisitos legais para o investidura do cargo em questão: 

Lei Complementar 47/2011 
"Art. 90(.,.) 
§9º Som,ente poderá ser nomeado pata o exercício de cargo em 

comissão de Assessor/Coordenador I ou 11 o profissional que 

detenha, pelo menos, titulo de graduação de nível superior completo 

ou expétiêizcia profissional ntl área em que irá exercer as 

atribuições de asses$Oria ou coordenação'' (-grifos nossos) 

Nota-se que o critério lega1 para a nomeação, in casu, seria que o profissional 

detenha, pe1o menos, título de graduação de nível superior completo ou experiência 

profissional na área em que irá exercer as atribuições de assessoria ou coordenação. 

Incontroverso, nos autos, que a nmneação do Sr. Tiago Antunes Boe110, sobrinho 

por "afinidade'' do prefeíto municipal, encontra-se em flagrante afronta a legislação 

federal, bem como} a lei municipal complementar nº 47/2011, reiterando assim, o 

prefeito municipal, em condutas tipificadas corno infrações político-administrativas dos 

Prefeitos Municipais, sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas 

com a cassação de seu mandato, canfom1e prevê o DECRETO-LEI Nº 201/67, in 

ver bis: 

Art 1 º· São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, 

sujeitos ao julgamento dó Poder Judiciário, independentemente do 

pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 
I - (. .. ) 
II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de 

bens, 1·endas ou serviços públicos; 

(. . .) 
XIII - Nomear, 
dlrposição de lef; 
(..) 

adrnitir ou designar servidor, contra expressa 

cf 



Art. 4º São infrações politico-w:lministrativas dos Prefeitos 

ivfunicipais sujeitas ao julgcmiento pela Câmara dos Vereadores e 

sancionadas com a cassaçlio do mandato: 

1- (...) 
VJT - Praticar, contra exp1'essa disposição de lei, ato de sua 

cornpetêlic.ia ou omitir-se na sua prática; 

Vlll - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos 

ou interesses do lvfimicípio sufeito à administração da Prefeitura; 

(grifos nossos) 
(..) 

H.4 DESCUMPRIMENTO DE DISPOTITIVO LEGAL - mínimo 20°./4, dos 

cargos em comissão ocupados por servidores detentores de cargo 

efetivo - Lei Complementar nº 47/2011 

A Lei Com.plementar nº 47/2011 que DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, tletem1ina: 

§12 No mínimo 20% dos cargos em comissão nomeados devem ser 

ocupados por servidores detentores de cargo efetivo da 

Administração Pública Municipal. 

Em geral, é possível acumu1ar o cargo comissionado, também chamado de cargo 

de confiança, junto a outro cargo efetivo na administração pública, ou seja, o servidor 

concursado (efetivo) pode ter um cargo em comissão e exercer ambos ao mesmo tempo. 

No entanto, é preciso cumprir outro importante requisito: a compatibilidade de 

horários, incluindo os intervalos e descanso entre as atividades. 

No caso presente, foi possível detectar que o Sr. JULIO CESAR RrBAS NEIVA 

matr. 29801, nomeado pelo prefeito municipa1 por :meio do Decreto nº 5719/2021 a fim 

de, como servidor efetivo, ocupar a função comissionada de DIRETOR GERAL-

SMAS422 GRA T. COORDENAÇÃO/ASSESSORAMENTO I, percebendo a 

gratificação de 50%. sobre sua remuneração, efetivamente não exerce a função, tendo 

em vista que o mesmo responde pela coordenação do setor de RH da prefeitura 

municipal, conforme atos a seguir. 

Neste sentido, diante da evidente incoinpatíbilidade na execução das duas 

funções, deve-se alertar esta Casa de Leis, a fim de que realize a pertinente fiscalização 

acerca desta ilegalidade, bem como, que responda o prefeito municipal pela prática 
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eivada de má-fé, a fim de mascarar o cumprimento da exigência legal do ali, 9°, §12º da 

Lei Municipal Complementar hº 47/2011, nos tennos do art. 4°, incisos VII e VIII do 

decreto-lei nº 201/67. 

Art. 4° São infi'ações polltíco~administrativas dos Prefeitos 

Municipais sujeitas ao julgamento pela Cânurra dos Vereadores e 

sancionadas com a cassação do mandato: 
(. . .) 

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua 

competência ou omitir-se na suaprática; 

VIII - Omitir-se ou 1iegligenciar 11a defesa de bens, rendas, diteitos 

ou interesses do Município St{f eito à administraçâo da Prí!!:feitura; 

(grifos nossos) 
(. .. ) 

MUN'l'.'C!f•ro DE fAZENDA 'GRANOE 
ESTADO DO 

DO PREFEITO 

or:cRsro N" s11s:::n21. 
Ot ·ia de n1aJo d, 2ó21 .. 

DECR5TA 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RlO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GASlNETE DO PREFEITO 

PORTARlA N.-0 068/2021. 
Oo 12 d8abrH de W21. 

e-. ?~b!Tc;d~;.~ õ'íi;i~- .. 1 
Oficial Eletrônko 

: N°076/2021 · Data: de 13 
t de abril de 2021. t ~---------~~~----~--

SÚMULA; ·Oesfüui servidora pública m1.mic1pal 
:&f eth·a ele função d,:: ehtfia e tl~signa s~Nldores 

púb:i:::os O\,;r,irí;:c,is efetivos para fençfio de 
c!"i.3.Ha, c.c,·forrna eÉp,;.::;.ffü::a·. · 

o PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RlO GRANDE, Esta•:o do Para!1â, no uso 

de su::1s atrl'.:luições !S'tpiis e const;tuci-~n.a;~: 

RESOLVE 

Art. 1° Fic<:1 dt:-sfü,;íd.i -a sep/:!n~n, abruxu arro:.zds, do e.xi:rcicio de função 

rc\.ic.bna,:la na tai;,€1a seg\..\rde: 
r .... .. ............ ., ......... ---· . 
, Nome do{a) 1 • , 1 ! ~o~~dor{a) _ .1 lt1atncula ! 

Pa:..;1a Robcrta 1 , 
P,ed6c:;;rtl 351,2.42 j 
Bronk,:,~v , 

... - ........... J --~- ..... L 

III - DOS ASPECTOS ILEGAIS 

o exercido dê 

1 F~nção ;;-~~nada~T --~ partir 

rn-1:s.10 de R~curw.s M/C4/2021 
Hu:;ia.'.:üS 

'ê":'r.r.tlÍP:-~~r.i;;1 , l ,.- _o,,,,_,,~ 
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As Infrações político - administrativas são as que resultam de procedimento 

contrálio á lei, praticadas por agentes políticos, ou quem lhe faça legitimamente às 

vezes, e relativas a específicos assuntos de administração. 

O Prefeito é um agente político, desempenhando um múnus público, sem 

qualquer ligação profissional ou de emprego em relação ao Município. 

Em deconêncía das funções do cargo de Prefeito, há que se distinguir dois tipos 

de responsabilidades: as relativas ao Município, chamadas responsabilidades 

institucionais, de resultados estritamente civis, e as pessoais, conseqüentes de atos 

infringentes de nom1as penais, configurando crime de responsabilidade ou crimes 

comuns. 

Crime de responsabilidade não ê infração penal, mas infração política sujeita a 

julgamento político pelo Legislativo. O fato de possuir; o prefeito, foro de prerrogàtiva 

de função, sendo julgado pelo Tribunal de Justiça, não füe afasta do julgamento pela 

Câmara Municipal de Vereadores. 

Pelo exposto, constata-se que o Prefeito Municipal Sr. NASSIB K.ASSEM 

HAMMAD. cometeu a violação de deveres éticos, funcionàis e governamentais locais 

ao praticar as graves infrações políticas - administrativas esculpidas no DECRETO-LEI 

Nº 201/1967, qual dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores. 

IV - DA C0l\1PETENCIA DA CÂMARA MlJNICIPAL 

A cassação de mandato é atribuição da Câmara de Vereadores, nos limites da lei 

orgânica. A cassação surgirá pot falta funcional, de natureza político-adn1inistrativa, 

prevista na lei, que determiná, apôs procedimento regular e julgan1ento da edilidade, 

pelo voto de 2/3 dos membros, o afastamento do cargo. 

Cumpre frisar, que todas as infrações político-administrativas exigem que haja 

intenção, negligência ou omissã.o eivada de má-fé, em praticar as condutas definidas nos 

tipos infracionais, no caso presente, restou comprovada a intencionalidade do prefeito 

em APROPRIAR-SE, UTILIZAR-SE, DESVIAR A APLICABILIDADE de rendas 

públicas, assim como, ORDENAR despesa não autorizada por lei, visando satisfazer 

interesse pessoal. 

A intencionalidade e a omissão eivada ele má-fé, nas ações delituosas elo 

prefeito, se tomam cristalinas a partir dos fatos relatados e fundamentos nesta denúncia. 



Cumpre destacar que é responsabilidade desta egrégia Câmara Municipal de 

Vereadores, nos tem1os do artigo 34 da Lei Orgânica, sob pena do Crime de 

Prevaricação, o devido processame11to (art. 71 da.LOM) da denúncia em questão: 

Art. 34 Compete privativamente á Câmara Municipal exercer as 

seguintes atribuições: 
(...) 
VIII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos 

casos indicados na Constituiçào Federal, nesta Lei Orgânica e na 

Legislctção Federal aplicável; 
.,'(VIII - julgar o Prefeito, o Vice"'.Prefeito e os Vereadores, nos casos 

previstos em Lei Federal; 
(...) 

V - DOS PEDIDOS 

Nessa esteira, tendo em vista que a averiguação da presença do dolo deve ser 

fundamentada pela Edilidade, considerando esta não estar sujeita a controle 

jurisdicional, haja vista ser elemento vinculado à subjetividade do tribunal político, 

requer a Vossa Excelência: 

a) 

b) 

e) 

Que sejam incluídos a este processo, demais casos semelhantes 

constatados por esta casa de leis, a fim de con'bborar com esta 

denúncia; 

O imediato encaminhamento desta denúncia, para leitura em 

plenário na próxima sessão legislativa após seu protocolo, nos 

tem10s do artigo 71 §2º da LOM; 

O .imediato encan1inhamento desta denúncia, após sua. leitura em 

plenário, à Comissão de Constituição, que por sua vez deverá se 

pronunciar sobre os aspectos de admissibilidade elencados no 

ait.71 §1º, no prazo máximo de 3 (três)dias; 

r-f 



d) 

e) 

i) 

i) 

Após a análise de admissibilidade, o respectivo processamento da 

presente denúncia nos tem1os da Constituição Federal, Lei 

Orgânica Municipal, Decreto -Lei 201/67 e Código .Penal; 

Após votação favorável ao prosseguimento da denúncia, a 

detenninação imediata, pela Comissão Parlam:entar Processante, 

das diligências e audiências necessárias ao processamento desta 

de11úncia, nos tennos do art.71 §4º da LOM; 

Seja oportunizado ao denunciado, em todos os atos processuais 

desta denúncia, o direito ao contraditório e ampla defesa; 

Seja julgada procedente a denúncia, em sessão de julgamento no 

plenário desta Casa Legislativa; em votação nominal por maimia 

qualificada, assim como, a consequente decretação de Cassação 

do Mandato do atual ptefeito municipal, Sr. NASSIB KASSEM 

HAMMAD. 

Fazenda Rio Grande, 24 de junho de 2021. 

CARLOS ALBERTO ZANCHI 
ELEITOR- DENUNCIANTE 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL S PERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com .os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleítor(a) abaixo quaHficado(a) está QUITE com a 

Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor{a): CARLOS ALBERTO ZANCHi 

Inscrição: 0452 7396 0604 

Município: 74322 - FAZENDA RIO GRANDE 

Zona: 144 Seção: 0167 

UF: PR 

Data de nascimento: 27/05/1969 

Filiação: - MARIA NAZARE ZANCHl 

Domicílio desde: 29/09/1999 

- MILTON ZANCHl 

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): FARMACÊUTICO 

Certidão emitida às 10:56 em 25/06/2021 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerckio do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxmar os trabalhos 

relativos ao pleito. a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo,. pela Justiça eleitoral e não 

remitidas, excetuadas as anistías legais, e a regular prestação de contas de campanha ele.itoral, quando se 

tratar de candidatos. 
A plenitude. do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 

de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por ihcapacidade civil absoluta: 

condenação criminal transitada em julgado; enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 

todos imposta ou prestação a!ternatíva; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, 

em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quita.cão eleitoral é expedida gratuitamente, 
Sua autentiddade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 

na Internet, no endereço; http:l/www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por 

meio do código: 

SFHB.YU20.F1 YP.D87R 



e PEL 
CARLOS ALBERTO ZANCKI 
AV POLONIA, 535 
NACOES. FAZENDA RIO GRANDE. PR. CEP: 83823•194 

83006 01 143 326000 
CPF 740.6l.l2.889-68 

Ctlf:tn.;n PR~ t,i;p Si20C!·24.0 
_.JM.-•f23.9-'92A 

www.copel.com 
0800 51 00 116 

i\t[ê:s :de referên.cia Unidade Consumidora 

[ Abril/2021 } f' > 3'.6~45'$41 ·•· ·.· .... ) 
Vencimento VALOR A PAGAR 

(_1_0_/06_/2_02_1_) ( R$ 321,93 1 
FAT .01-20211356169164-60 

Responsabilidade da Manutenção de Uumina Pública: Municipio 4136278536 

Mês 

03i2021 

02/2021 

01/2021 

1212•:,Z0 

11t2020 

10/2020 

09.'2020 

0812020 

07/2020 

0612020 

0512020 

04/2020 

ENERGIA ELET CONSUMO 

VE<ncím«nto 
10(06/:2021 

kWh 

336 
309 
381 

304 

288 
340 

329 

308 

370 

351 
315 

341 

Talifas 

0.512770 

Dt.Pgto. 

13/04/2021 

10í03i2021 

10l02:12C121 

11i01i2021 

10142/2020 

30/11/2020 

30/11/2020 

10í09!2020 

10!08i2020 

10í08/2020 

1 (l/l)i:\/2020 

Mês 
04f2021 

Vak,r a Pagar 
321,93 

COPEL 

Valor 

268.22 
2135.87 

340,46 

350,46 

243,78 

280.81 

273;47 

322,54 

313.56 

316,96 

273.95 

297,62 

1 
N° Medidor. MD 0341541593 • TR!FASICO 

C<:msumo 
Médio Diário 

Próxima Leitura 
Prevista 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N<> 189.233;939 • SÉRIE B 
Emitida em 18/0472021 

Prod,110 Valor Valor Base Aliq. 
Descrição Un. Consumo Unltârlo Total Cálc. ICMS 

ENERGlA ELETRlCA ÇONSUMO kV'/h 31;2 0.7'.\33l)i5 2&);23 2&123 290(1% 

ENERGt/l; CON.S. E.AMARELA k\l'lh 7,33 7.33 29.00% 

ASRESCIMO MORATORIO Q,23 

JUROS CONTA ANTERIOR !),Oi, 

MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO d,83 

MULTA SOBRE ILIJMINAC'AO PU8Uê:A. 0.48 

CONT IUJMIN PlJBUCA MUN)(;JPlO 28 . .75 

81,,e, deO.,h, .. <lodo !CMS ValorlCMS li VW/Jt Tou,! da N,,ta Fi:,i;ql 

287,56 83 .. 3$ 321,93 

R;;si,rvado ao Fise<> 

3E4D.ECS9.4F7E.B976:AE82.ED1 F .863F.E41 E 

- - - ' 

Auti'inHcação Mecânica 

8'36500ü0003 6 21\t30111000 9 001010:20211.5 3:561!3916460 1 

1111111,mnn,11111111111111111.11mm 1 
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DATA DA LEITURA 

CARLOS ALBERTO ZANCHI 
.Av Pc,k,nia, 535 
N~çoes 
CEP: E?,~:23-194. Fazenda Rio Grande· PR 

167 





REPUBLICA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE 
TABELIONATO DE NOTAS FAZENDA RIO GRANDE 

Martins Silvério 
T;;ibelião 

Livro: 15-AN 
Folha: 179 
Rubrica 

Av. Paraná, 1.408 Sala 63- Bairro Pioneiros- Te!: (41) 3627-13641 Fax: (41) 
CEP &.~3-012- Faumda Rio Grande - PR. 

1 

Aos dezesseis dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte 

e um (16/0612021), nesta Serventia, na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, 

lavrei a seguinte NOTARIAL, a pedido de: CARLOS ALBERTO ZANCHI, brasileiro, 

casado, nascido em 27/05/1969, natural da Cidade de Maria HelenaJPR, professor, portador 

da Carteira Nacional de Habilitação - CNH sob o nº 01329741302, emitida em 11/12/201.5, 

pelo Detran/PR, onde consta o número da cédula de identidade RG 4.530.747-6/SESP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o 740.682.889-68, filho de Milton Zanohi e de Maria Nazare 

Zanchi, e-mail: cazanchi@hotmaif.com, residente e domiciíiado na Avenida Polônia nº 535, 

bairro Nações, nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande-PR; o qual solicitou a mim 
Escrevente que em 15/06/2021, por das 15:30 horas, acessasse o Whatsapp Web, 
através da conexão realizada com o código, para a. certificação da conversa do grupo salvo 
em nome de Sala Política 3.0, efetuada através do celular: MARCA: MOTOROLA; 
MODELO/TIPO: MOTO (41)99790-8474; OPERADORA: TIM; 

conforme segue: 



CA RAT1VADO BRASIL 
ESTADO DOPARANÁ 

COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE 
TABELIONATO DE NOTAS FAZENDA RIO GRANDE 

Marcelo Rodrigo Martins Silvério 
Tabelião 

Livro:: 15-ll.N 
Folha; 180 

Rubrica 

Av. Paraná, 1.408 Sala 63 - Bairro Pioneiros - Tel: {41) 3f127-1364 /Fax: (41) 3627-5859 
CEP 83833-0t2 • Fazenda Rio Grande- PR. 
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1.(fi~tanioTti~L"h"'tt:hÍ :=,::::_: 
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Enfim chegou a mlnha vez, fui 
v,a,Jinado,com a dose da 

feliz 
sófut 

possfvtdl graças ao empenm da 



CA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA RIO GRANDE 
NOTAS DE. FAZENDA RIO GRANDE 

Rodrigo Mj:!mir1~ Silvério 
Tabelião 

Livro: 15-AN 
Folha: 181 

Rubrica 

Av. Paraná, 1.408 Sala 63-Ba1rroPionem:>s-Tel: (41) 3627-1364 /Fax: (41) 
CEP 83833-012- Fazenda Rio Grande --PR 
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BLI RATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA bE FAZENDA RIO GRANDE 
TABELIONATO DE NOTAS FAZENDA RlóGRANDE 

•-rr..'ª11u Rodrigo Mariimi Silvério 
Tabelião 

Livro: 15-AN 
Folha! 182 
Rubrica 

Av. Paraná, 1.408 Sala 63- Bairro Pioneiros-Te!: (41} 3627-1364 f Fax: (41) 3627-5859 
CEP 83833--012 - Fazenda Rio Grande - PR 
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REPU CA EDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA FAZENDA RIO GRANDE 
TABELIONATO NOTAS FAZENDA RIO GRANDE 

M~r«--11~1n•K:0,an1ao Martins Siivério 
Tabelião 

Livro: 15-AN 
Folha.: 183 

Rubrica 

Av. Paraná, 1.408 Sala 63- Bairro Pio."teiros-Tel: (41) 3627~1354/ Fax: (41) :3627-5859 
CEP83833-0i2- Fazenda Rio Grande - PR 
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REPUBLICA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA FAZENDA RIO GRANDE 
TABELIONATO NOTAS FAZENDA RIO GRANDE 

Marcelo Rodrigo Martins Silvério 
Tabelião 

Livro: 15-AN 
Folha: 184 
Rubrica 

Av. Paraná, 1.408 Sala 63- Bairro Pioneiros -Te!: (41) 3627-1364 / Fax: (41} 3627-5859 

CEP 82833-012 - Fazenda Rio Grande - PR. 
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PUBLICA RATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE r,_;,:_n,=_",,.,."-... ·•,,...,_n RIO GRANDE 
TABELIONATO DE NOTAS FAZENDA RIO GRANDE 

1ma1rctm,Rodrigo Martins Silvério 
Tabelião 

Livro= 15-1\N 
Folha: 185 
Rubrica 

Av. Paraná, 1.408 Sala 63- Bairro Pioneiros-Te!: (41) 3627-1354 ffax: (41) 3627-5859 
CEP 83833-012 - Fazenda Rio Gram:!e - PR 
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REPU LICA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA FAZENDA RIO GRANDE 
TABELIONATO NOTAS DE FAZENDA RlO GRANDE 

Tabelião 

Livro: 15~AN 
Folha: '187 

Rubrica 

Av. Paraná, 1.408 Sala 63 -Bairro Pioneiros - Tel: (41) 3627-1364 / Fax: (41) 3627-5859 
CEP 83833-012- Fazenda Rio Grande - PR. 



REPUBLICA DERA TIVA DO BRASI 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA FAZENDA RIO GRANDE 
TABELIONATO DE NOTAS FAZENDA RIO GRANDE 

Marcelo Rodrigo Martins. Silvério 
Tabelião 

Livro: 15-AN 
Folha: .189 
Rubrica 

Av. Paraná, 1.408 Sala 63- BaJrro Pioneiros -Te!: (41) 3627-1364 / Fax: (41} 3627-5859 
CEP 83833-012. Fazenda Rio Grande - PR. 
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Os documentos acima foram acessados por mim Escrevente nesta data 1 e ficam arquivados 

nas fls. 184/193, do Livro 42 de Arquivo de Documentos. A parte interessada declara 

assumir total responsabilidade civil e penal veracidade do que ora declara em qualquer 
tempo, onde e quando se tornar necessário. Certifico e dou fé que a presente Ata foi 

lavrada em conformidade com o Artigo 711 e seguintes do Código de Normas da 

Corregedoria Geral de Justiça deste tado. Foi apresen '· ( Guia de Recolhimento do 
Funrejus nº 14000000006977239w , valor de R$52, i~uenta e dois reais e onze 
centavos), quitada nesta d ENTE AT · OTOCOLADA SOB Nº 

1139/2021 NESTA DATA, NO PROTOC L Nº 14 (QUATORZE), 

DESTA SERVENTIA. De acordo o 674 do ormas, a presente será 
registrada junto ao Distribuidor o E eu Joe.lcio dos Santos, 

Escrevente, que a escrevi. E eu -U-l....1-JI HN11,...r11,.u«;;;.11..,,J(\ MARTINS SILVÉRIO, 

Tabelião, que a subscrevi. Fazen PR, 16 2021. (a.a.) CARLOS 

ALBERTO ZANCHL Trasladada e · , confere em tudo com a original, ao qual me 

reporto e dou fé. Emolumentos R$2 960 100 - Selo R$.0,90 - ISS: R$10,42 -

FUNDEP R$1 4 . 
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KEPUBLICA ft:.iJl::KAJ IVA [)U. ôr<A~.IL 
ESTADO DO.PARANÁ · · 

COMARC.A DE FAZENDA RIO GRANDE . 
TABELIONATO DE NOTAS DE FAZENDA RIO GRANDE 

Marcelo Rodrigo Martins Silvério 
'!,aht::,,iiil.O 

,-olna: 
R1Jbti:;.i 

Av. Parn,1à, 1400 Sala 63- Bairro Plún.e:lros - Teí: (,41) 3627· 1364 ifax: \41} 36tr .. aaa0'. 
CEP 8Z833-Ü12, ra:z:e.nda Rio Gsnd~ • PR 

T T RI L 

l Aos nove dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e 
µm (09/06/2021}, nesta Serventia, na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paran~, 
lavrei a seguinte ATA NOTARIAL a pedido de: CARLOS }\LBERTO ZANCHl, b:-asHa:ro 
pasado. nascido em 27/05/1969, natural da Cidade de Maria Helena/PR professor, portadut , 
~a Carteira Nacional de Habilitação - CNH sob o nº 01329741302, em:tld:a ern 11!12/2015. 
peio OetranlPR onde consta o número da cédula de identidade RG 4.5.30.747-6/SESP!Pft 
~nscrito no CPF/MF sob o nº 740.682.889-68, füho de Milton Zanchi e d.e Mar!a Nazare 
tª~chi,. e-~ai!: cazanc~i@hotmaíi.com, r~sidente e do:riiciHado na Aveníéa ?of?~1a n'.:1 '535. , 
pairro Naçoes, nesta Cidade e Comarca oe Fazenda Rio Grande-PR; o qual soliC1tou a mim 
J=,screvente que lavrasse a presente Ata Notarial do conteúdo das páginas do Facebó-Q~. , 
abaixo relacionadas: https: !fwuw. facebook.com/ htlps: //vlW\N. f acebook.com/photo?fbid=10218826822997716&se1=a. 'Í 0202708257883662 http.s:/1 V·l'MV. 
facebook. com/photo?fbid= 729997821155227 &set=a. 527944368027241 https: //wvl·N .. 
facebook.com/ph?~"?fbid=3766326046772909&set=a. í 7ô331785772371 https: /f..'i;w\v .. 
Jacebook.com/lettc1a.weber.71 

1 

\ 

o Faceboc.k aJuda a se conectar e 
compartUhar com as pessoas (JLle fazem 
pane da sua v1d.::1 

UILH ldtl2.ên..JU (;ú, 11 
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REPUBLICAFÉDERATIVAbo•:sffi\StL i 

. · . . . ,;. ESTé,00.DO PARANÁ· . . • . . . , 
. COMARCA DEFAZENDA'RIO GAANDE ·· 

TABELIONATQDENÓTAS DE.FA2.ENDARl0 GRANDE ,:/~; 

·.· . . ' ~i=O! l5""T>f-,.~~:;.~a~lM,:.:W.. OI t'/ 

Marcelo Rodrigo Martins Silvério t-01 na- 176 í t 1,. ,, ,,::,1-1 1 "
63 · , .... , 

:r.n,:,~U";;, . \-Yit:>:~•t•,!1il•'. •~::.,':::::/ 

Av. Paraná. Ul08 Sala 62 B:aírro Piooeiros ,,Te!: {41) 3627-15$41 f;oc (41} 3627-5859 
CEP 18383.3·012. FazandaR'ioGr,ànoe- PR. 

Ps docum_entos acima foram acessados por mim Escrevente@sta data, e ficam arquivados 

nas fls. 167 t169.. do Livro 42 de Arquivo de Documentos. A parte interessada declara 

assumir total responsabilidade civil e pehal pefa veracidade do que ora declara em quaique~ • 

tempo, onde e quando se tomar necessário. Certifico e dou fé que a presente Ata foi 

1avrada em conformidade com o Artlgo 711 e seguintes do Código de Normas da 

Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. Foi apresentada a Guia de Recoihimonto do 

Funrejus nº 1400000000695.2003-31 no valor de R$39107 (trinta e nove reals e sete 

centavos}. quitada nesta data. A PRESENTE ATA FOI PROTOCOU~OA SOB Nº 

1074/2021 NESTA DATA, NO UVRO DE PROTOCOLO GERAL Nº 14 (QUATORZE). 

DESTA SERVENTIA. De acordo com artigo 67 4 do Códi~6)1e Normas. a presente será 

registrada Junto ao Distribufdor competét'it~. E eu \,' ) Joeiclo dos S~ntcs. 

Escrevente. que a escrevL E eu L/ MARCELO RODRIGO fttiARTlNS SfLVERfO, 

Tabelião, que a subscrevi. Fazenda Rio Grande--PR, 09 de Junho de 2021. {a.a.) CARLOS 

ALBERTO ZANCHL Trasladada em seguida, confere em tudo com a origína!, ao qual me 

rep:orto e dou fé. Emolumentos: R$156,24 - VRC 720,00 - Selo R:$0,90 - lSS: R$7,81 -

FUNDEP R$7.81. 
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: SELO DIGITAL . 

Consulte em http://fünarpen.com.br, o selo digital: 9184654TRM009600Eil144217 '. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA ruo GRANDE /PR 

Ofício nº 616/2021 

Sra. NASSIB KASSEM HAMMAD 

Prefeito Municipal 

Fazenda Rio Grande, 01 de julho de 2021. 

Em atendimento aos Princípios Constitucionais do Contraditório e da 

Ampla Defesa, previstos no artigo 52, inciso LV da Constituição da República, bem 

como, no artigo 71, §5º, da Constituição Municipal, venho por este ato NOTIFICAR 

V.Exa., objetivando cientificá-lo com a remessa de cópia do Parecer n2 35/2021 da 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação - CCJ, em razão do 

pronunciamento da comissão acerca da Admissibilidade da Denúncia 01/2021, 

protocolizada nesta Casa de Leis em 25/06/2021 sob o n2 1065, requerendo a cassação 

do mandato de prefeito em face de V.Exa, oportunizando assim, seu direito de 

participação em todos os atos praticados no processo, outrossim, concedendo-lhe o 

direito de apresentar procurador legal, bem como, defesa prévia. 

Insta registrar que a denúncia será submetida ao plenário na próxima 

15ê Sessão Extraordinária a realizar-se no dia 06/. 07 /-2021 às----10~com possibilidade de 

acolhida apenas com o voto de 2/3 dois terços dos m~~ros da câmara (9), que por 

sua vez, se assim decidirem, no mesmo at0 consti úir:fe-á a Com ssão Parlamentar de 

lnq~~ri_to com_ força proc~s~an:e, coo/~:-~.,~·e 3./irê~)\membios) escolhidos dê forma 

pantana, recaindo a Pre~1denc1a ao 
1
-m~.916ro io/grante •~a m 1or1~ancada, o relator da 

Segunda maior bancada e o secre~~río, da rceira maiJ\ ba I ca,~a, confor í""?\prevê o 

rito do art. 71, §32 da Lei OrgâniGi MuJicj,, 1. " "-, ! V 
,l / '\. 1 

Atenciosa me ·~te ,_/ i 
G -- 1 

ALEXANl:l't:TRAMO~T I GRAVJA 
// Presidj te 

( l ! 
/ 

Visto de Recebimento 

NASSIB KASSEM HAMMAD 
Prefeito Municipal 
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PARECER Nº 35/2021 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Processo de Denúncia contra Prefeito Nassib Kassem Hammad nº 01/2021 

1 - RELATÓRIO 

De autoria do Sr. CARLOS ALBERTO ZANCHI eleitor municipal, a 

denúncia em epígrafe tem por objetivo apurar irregularidades em nomeações 

maculadas por Nepotismo, e, ausência do cumprimento dos requisitos legais para 

a investidura nos cargos no Poder Executivo Municipal, bem como, publicidade 

autopromocional da primeira dama em razão da vacinação contra o COVID-19 no 

Município, vacinação indevida da primeira dama e servidores da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, ilegalidade de ato do Prefeito Municipal ao 

instituir um departamento na Secretaria Municipal de Governo por meio de 

Decreto Executivo chamando-o de ZELADORIA MUNICIPAL, e, por derradeiro o 

descumprimento de dispositivo Legal quanto ao exigido no art. 9°, §12, da Lei 

Complementar Municipal n. 47/2011, qual dispõe que no mínimo 20% dos cargos 

em comissão nomeados devem ser ocupados por servidores detentores de cargo 

efetivo da Administração Pública Municipal (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 158/2017). 

O processo de denúncia contra o prefeito municipal nº 01/2021, ingressou 

neste Poder Legislativo sob o protocolo nº 1065 na data de 25/06/2021, 

requerendo a "abertura de processo de cassação de mandato" do 

Prefeito Municipal Nassib Kassem Hammad. O mesmo foi submetido a plenário o2_ 
para leitura na data de 28/06/2021, durante a 18ª Sessão Ordinária, ou seja, 

primeira Sessão Ordinária a se realizar após seu recebimento, e, posteriormente 

encaminhado, pela Diretoria Legislativa, a esta Comissão para emissão de 

parecer, objetivando a análise dos aspectos legais da representação da denúncia~ .. 

nos termos do artigo 71 §2°, da Lei Orgânica Municipal. / 

O denunciante alega que o atual prefeito praticou infração político-
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administrativa grave, e, considerando que estas infrações exigem que haja 

intenção, negligência ou omissão eivada de má-fé, em praticar as condutas 

definidas nos tipos infracionais, in casu, conforme afirma o denunciante, restou 

comprovada a intencionalidade do prefeito em APROPRIAR-SE, UTILIZAR-SE, 

DESVIAR A APLICABILIDADE de rendas públicas, assim como, ORDENAR 

despesa não autorizada por lei, visando satisfazer interesse pessoal, bem como, 

em favor da Secretária Municipal de Assistência Social, sua esposa e primeira 

dama do Município, a Sra. DORIANE MARISA BRUNNER HAMMAD. 

A denúncia, sub examine, foi instruída com cópias de Atas Notariais, 

Decretos de Nomeações e Atos, assim como, consta em apenso ao processo o 

comprovante de domicílio e quitação eleitoral do denunciante. 

Insta Registrar, que constata-se, no processo em questão, a devida 

comunicação ao denunciado (fls 46,47 e48) acerca de sua leitura nesta Casa de 

Leis, a fim de que, em atendimento aos Princípios Constitucionais do Contraditório 

e da Ampla Defesa, o sr. prefeito Municipal Sr. Nassib Kassem Hammad, possa 

acompanhar todos os atos processuais inerentes à denuncia. 

li -ANÁLISE 
11.1 -DOS ASPECTOS LEGAIS DA REPRESENTAÇÃO 

Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do 

artigo 71, §2º da Lei Orgânica Municipal, analisar a denúncia em questão, e, emitir 

pronunciamento quanto aos aspectos da legalidade de sua representação, no 

prazo de 3 (três) dias. 
Cumpre observar preliminarmente, os requisitos legais impostos pela lei 

orgânica municipal em seu artigo 71 §1°, acerca da representação da denúncia: 

( .. .) ~111 
Art. 71 São infrações político - administrativas do Prefeito as previstas 1 ~-em Lei Federal e as que contrariarem a presente Lei Orgânica. 

=<! V 
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§ 1° O Prefeito será julgado pela prática de infrações político -

administrativas, perante a Câmara Municipal, através de denúncia 

fundada, apresentada por qualquer cidadão no pleno gozo de seus 

direitos políticos e residente no Município ou por representação de 

pelo menos um terço dos membros da Câmara, no qual será requerida a 

abertura de Comissão Especial de Inquérito, com força processante, 

assegurado ao indiciado, a ampla defesa e o contraditório. 

( .. .) 

Como se vê no dispositivo legal supradescrito, para que a denúncia seja 

recepcionada por esta Casa Legislativa, e, seguir seu processo legiferante, esta 

necessariamente deverá preencher 03 (três) requisitos de admissibilidade, sendo 

estes: 
1. Por meio de denúncia fundada; 

2. Por cidadão em pleno gozo de seus direitos políticos; 

3. Por cidadão residente no Município 

Em análise ao processo de denúncia em epígrafe, verifica-se a 

apresentação de documentação comprobatória quanto à situação dos direitos 

políticos do denunciante, pois, conta no processo uma certidão de quitação 

eleitoral do denunciante (27fls), assim como, consta em apenso à denúncia seu 

comprovante de residência no município (28fls). 

Quanto à sua fundamentação acerca das infrações alegadas, o 

denunciante apresenta documentações como Atas Notariais, Decretos de 

Nomeações e Atos suficientes, a fim de fundamentar a denuncia, conforme 

preconiza o art. 71, §1°, da LOM. 

111 - CONCLUSÃO 

CONSIDERANDO se tratar de denunciante em pleno gozo de seus direitos 

políticos, residente no Município, CONSIDERANDO as documentações 
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apresentadas fundamentando as denúncias em tela , somos, no que nos cabe 

examinar, FAVORÁVEIS à admissibi lidade da denúncia, em razão da legalidade 

dos aspectos de sua representação, conforme o exigido pelo artigo 71 §1° da Lei 

Orgânica Municipal. 

Solicitamos a esta Casa de Leis, a imediata comunicação dos atos 

processuais ao denunciado em atendimento aos Princípios Constitucionais do 

Contrad itório e da Ampla Defesa, previstos no artigo 5°, inciso LV da Constituição 

da Repúbl ica , devendo o mesmo ser intimado com a citação no processo, acerca 

deste parecer e assim conceder-lhe o direito de apresentar defesa prévia, em 

consonância com o a · Lei Orgânica Municipal. 

Éo n 

Falr 

e junho de 2021 . 

Publicado no Diário 
Oficial Eletrônico 

Nº151/2021- Data: de 14 
de julho de 2021. 
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